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ATO ADMINISTRATIVO N° 019/15

A Presidente da Câmara Municipal de Cornelio
Procopio, Estado do Paraná, ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE
MELLO, usando de suas prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

Art Io . - Criar a comissão de recebimento de bens da
Câmara Municipal de Cornelio Procopio.

- Que deverão ser atestadas ou relatadas, todos os
recebimentos de Bens de natureza patrimonial, de consumo ou aqueles oriundos da
prestação de serviços.

Presidente: Michelli Lamare Pimenta

Membro: Daiane dos Santos

Art. 2o ' Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Cornelio Procopio, 11 de fevereiro de 2015.

GE C Xiropt€HA^ESKI DE MELLO
esidente
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